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EMPRESA
NA ESCOLA

1. tN iRotro.
Fc, encaminhado a este departaÍ']ento juridicc sol:citação de parecer 1urídico da

íase iiricial do processo licitatório modaiidade concorr"ência eletrÔnica 003/23, cujo objeto

consiste na contratação de empresa especializada para a realizaçáo de obra de reforma

na escola municipal Dr. Marcelino Nog'ueira.

A contratação pretendida está embasada no Documento de Formalizaçáo da

Demanda - DFD - assinada pela Secretária Municipal de Educaçâo.

O presente feito segue instruído com os seguintes documentos:

t Memoríol Descriüvo e EspeciÍicaÇões Técnicos e Executivos dos

procedimentos e trobolhos necessários pora a reformo;

. Estudo Técnico Preliminor;

o Motriz de Análise de Ríscos;

o ComposiÇão do BDI;

. Projeto Estruturol;

. Editot da concorrêncio eletrônico do üpo menor preço globol disputo

"oberto".

. ManiÍestoçõo orçomentário fovorável;

o Porecer Finonceiro Fovoróvel;

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará r'elação toda a .1urídica

superveniente.

2. DI\ FASE PREPARATORIA,
o artigo 18 e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os elementos que

devem ser cómpreendidos nos autos do piocesso de coÍ:tratação pública, senão vejamos

Art. 78. A fase preporotório do processo licitoíório é corocterizodo pelo plonejomenta e

de, e compatibilizar-se com o plono de contratoÇões onrr' i"'ir," ',o,, , tit";iffi '
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or; ;r I 12 desto Lei, sempre que elcborodo, e com os ieis orÇomen-Lários, bem como abo clor

taaos os consideroções técnicos, mercodológicos e de gestõo que podem interlerir no

co ntroto çã o, com P re e n d i d os :

I - o descrição do necessídode do contratação fundomentodo em estudo técnico preliminar

que corocterize o interesse público envolvido;

tli.odeÍiniÇõodoobjetoparoootendimentodonecessídade,parmeiodetermode
reft:rêncio, onteproieto, Yoieto basíco ou projeto executívo, conforme o coso;

tti - o definição dos condíções de execução e pogomento, dos gorontios exigidos e oÍertodos

e dos condições de recebimento;

lv o orçomento esümodo, com os composições dos preços utí!izodos paro suo t'ormoção;

:!' . ") ',t,t,bordção do editol de licitoçõo;

l,i . a eioboroçõo de minuto de cantroto, quondo necessorio, que constord obrigotorionte nte

como onexo do editol de licitoçõo:

vlt - o regime de Íornecimento de bens, de prestoção de serviços ou de execução de obros e

serviços de engenhoria, observodos os potenciois de economio de escola;

Vtti - o modolidode de licitoçõo, o critério de iulgomento, o modo de disputo e o odequoçõo

e eficiência rla formo de combinação desses porômetros, poro os fins de seleção da

propostaoptaogerororesultododecontrotoçõomoisvontojosoporooAdministroção
Público, considerado todo o ciclo de vido do obieto;

lx-amotivoçoocircunstanciododascondiçõesdoeditat,tgiscomojustificotivode
exi Éncios de quolifícoção técrtico, medionte indicoção dos parcelos de moior relevôncío

te( 1;Lct oú volor significattvo do obieta, e de quotit'icaçdo econômico-fi na nceira, iusüficatíva

dos critérios de pontuoçõo e iulgomenta das propostos técnicas, nos licitoÇões conl

julgomentopormelhortécnicaoutécnicoepreÇo,ejusriÍicotivodosregrospertinenteso
potticipoçõo de empresos em consorcio;

x -;L onolise das riscos que possom camprometer o sucessa cio licitoção e o boo execuçõo

cot,tratuol;
xt . o motivoçõo sobre o momento do divulgoçõo clo orçomento da licitoção, observodo o

drt. 24 desto Leí.

§lgoestudotécnicoprel;minÕroquesereÍereoincisotdocoputdesteortigodevero
evidencior o problemo o ser resolvido e o suo melhor solução' de modo a permíttr o

ovalioção do viobilidade técnico e econômica do controtoção, e conterá os seguintes

elementos:
l- descrição do necessidade do controtoÇõo, considerddo o problemo o ser resolvicio soh a

perspecüvo do interesse Público;
tt - Ct).nonstraçõo do previsõo do controtoção no plono de controtoÇões onua!' sempre que

elatorodo, de modo o indícor o seu olinhomento coín o planeiomento do Administroçõo;

tll - requisitos da contratoÇão;

tV - esümotivos dos quontidodes poro o controtoÇão, acomponhodos dos memórios de

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependêncios com

autros contrqtoÇões, de modo o pcssibÍlítor economio de escola;

V . levontamento de mercoda, que consiste no onólise dos olterfidtívos possíveis,

'í;i!:iy:,:::ii:":,::";':::,:;:;::'::ff,::;:;,':':'::":"::::;;:;rrug-ffi§)^, ,,.
memórios de cólcuto e dos documentos que the dão suporte, que poderôg@)|ht A de onexD

clo. sificado, se o Administroção oprar por preservar o seu sígilo oté a conbH§'pl do licitoçõa
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Vtl - descriÇão do soluçõo como um todo, inclusive das exigêncios relacionddos manutenÇoo

e à assistêncio técnico, quondo for o coso;

Vlll - jusüficoüvos poro o porcelomento ou não do controtoÇõo;

tX - demonstrotivo dos resultodcs pretendidos em termos de economicidade e de melhor

op,oveildmento dos recursos humonos, moteriois e Íindnceiros disponíveis;

X providêncios a serem adotados pelo Administrcçõo previamente à ceiebraÇõo do

controto, inclusive quonto à cdpocitoÇõo de servidores ou de empregodos poro fiscolizoçào
e gestão controtuol;
Xl - controtoÇões correlotos e/ou interdependentes;
Xll - descrição de possíveis impoctos ombientois e respectivas medidas miügadoros,

incluídos requisitos de boÍxo consumo Ce energío e de outros recursos, bem como logístíco

reverso poro desfozimento e reciclogem de bens e refugcs, quondo ooiicúvel;

Xlll - posicionamento conclusivo sobre o adequoçõo da controtoção poro o otendimento do

necessidode a que se destino.

§ 2e O estudo técnico preliminor deveró conter oo menos os elementos previstos nos incisos

t, t"/, Vl, Vlll e Xlll do § 1e deste ortigo e, quondo não contemplor os demois elementcs

previstos no referido porógrat'o, opresentar os devidos just)ficativos.

§ 3p Em se trotondo de estudo técnico preliminor pora controtoção de obros e serviços

comuns de engenhorio, se demonstrado o inexístêncío de preiuízo poro o oferíção dos

padrões de desempenho e quolidade olmejados, o especificoção do objeto poCerá ser

reotizodo openos em termo de ret'erêncio ou em projeta básico. dispensoda o eloboroção de

projetos.

Compulsando os documentos que compÕe a instrução do processo de contratação,
constata-se a presenÇa da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação,
a autorrzaçáo da Autoridade Competente para a instaureÇão do processo de contrataÇáo
o estudo técnico preliminar, a planiiha de custos, a previsão de dotação orçamentária, c
termo de referência, a minuta do Edital.

Por isso, é possivel aferir que os autos do processo encontram-se devidamente
instruído atendendo as exigências mínimas legais. ficando evidenciada a saluçáo mais
ac-lec,. arj 1r:.r 

',1 alendimento da necessidade pública.
Aí -escênta-se que a concorrência se encontra como modalidade adequada haja

vista que serve para contrataçáo de bens e serviÇos especiais e de obras e serviÇos
comuns e especiais de engenharia, sendo igualmente adequado o critério menor preço.

Esclareça-se, ainda, que a concorrência segue o rito procedimental comum a que

se ref-^re o art. '17 da lei 14.133121 .

3. DA MINUTA DO EDITAL E CRITÉRIO DA SELEÇÃO.

A elaboraçáo da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados
na faee il iterrja da licitaçáo pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica.

Aoernais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados. sessac
pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condiçÕes de participaçáo
encaminhamento e elementos da proposta, formulaçáo dos lances, aceitabilidade e
classificaÇão da proposta, habilitação, i'ecurso, adjudicação e homologação do certame,

llX\l!-" c
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4. PNCP.
Por derradeiro, quanto às possíveis dificuidades que possam se apÍesentar ante à

publicação no Porial Nacional de Contrataçôes Públicas - PNCP, registra-se que a minuta

do Eclital apresenta como local da sessáo pública o site v'lrtut-hll pfq.bf.

E, u6nfornre arL. 176, parágrafo único, incisos I e ll deverá o Municipio de Ribeirãc

do Pinhar-Pr, enquanto não adotar o PNCP publicar, em diário oficial, as infortraçÓes que

a lei 14.133t23 exige que sejam divulgadas em sítio eletrÔnico oficial. admitida a
publicação de extrato, bem como disponibilizar a versáo fÍsica dos documentos em suas

reOartiçÕes, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de

edital or.r de copia de documento, que lrão será superior ao custo de sua reproduçáo
gráfica.

5. coNcLusÃo.
Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo

pross:gr r..1,,:rtc do processo, recomendando-se a observância Oas publicações e do

pra:zo rn.rirro de 10 (dez) dias Úteis para a abertura da sessão pÚblica, conforme

determinado pelo artigo 55, inciso ll. alínea "a" da Lei n'14.13312021

s.m.J.

Ribeirâo do Pinhal-Pr, 31 de julho de2023.

fael S a F rizon

i;

)

pedido oe esclarecimentos e imougnação ao edital, drsposiçÕes finais e foro de

julgamento.
Diilnte do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos

de forn-ra clara e com a devida cbservância do determinado no artigo 25 da Lei no

14.133i2 j2-1 , re§salvando a necessidade de inclusão de nc edital de índice de

reajustanrento de preço, conforme Art 24§7o dalei 14 133123.

lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o 'menor preço" ê o modo

de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade
determinada oelo legislador
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